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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n° 209/2022 Santo Antonio dos Lopes - MA, 03/11/2022

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 172208-0001
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes –
MA,  torna  público  o  resultado  da  licitação  em
epígrafe, cujo objeto refere-se ao registro de preços,
para  futura  e  eventual  contratação  de  pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de materiais elétricos,
artefatos  de  plástico  e  de  aço,  para  decoração  e
fixação de estruturas, em período de festividades, nos
prédios,  praças  e  demais  logradouros  públicos,  de
interesse  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
as especificações constantes no Termo de Referência,
de modo que o  objeto foi  adjudicado às  seguintes
empresas:

•     ARTCON  COMERCIO  DISTRIBUICAO  E
SERVICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.781.478/0001-00,  arrematante  dos  itens  04,  06,
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, no valor total de R$
147.385,78 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e
oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos);
•    G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  11.175.931/0001-47,
arrematante dos itens 01, 02, 03 e 05, no valor total
de R$ 2.378,16 (dois mil, trezentos e setenta e oito
reais e dezesseis centavos);
Santo Antônio  dos  Lopes -  MA,  28 de outubro de
2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal 
Port. nº. 002/2021-GPSAL

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
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Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  20191009.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antonio  doa  Lopes/MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Administração  e
Secretaria  Municipal  de  Obras,  Habitação  e
Urbanismo.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI
CNPJ: 31.430.230/0001-14
OBJETO  DO  ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência da prestação de serviços do Contrato inicial
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2022 até 28 de outubro de 2023. 
VALOR: R$ 37.840,00 (trinta e sete mil, oitocentos e
quarenta reais).   
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em
referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
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presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.     
FUNDAMENTO:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade  Pregão  Presencial,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as
disposições de direito privado.
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva
e Manoel de Sousa Lima, e pela Contratada, Andressa
Jordana Pimenta da Silva.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA,
26 de outubro de 2022. 
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  20191005.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antonio  doa  Lopes/MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Administração.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI
CNPJ: 31.430.230/0001-14
OBJETO  DO  ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência da prestação de serviços do Contrato inicial
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2022 até 28 de outubro de 2023.
VALOR: R$ 9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais). 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em
referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.     
FUNDAMENTO:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade  Pregão  Presencial,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as
disposições de direito privado.
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva,
e  pela  Contratada,  Andressa  Jordana  Pimenta  da

Silva.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA,
26 de outubro de 2022. 
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Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  20191008.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antonio  doa  Lopes/MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Educação.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI
CNPJ: 31.430.230/0001-14
OBJETO  DO  ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência da prestação de serviços do Contrato inicial
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2022 até 28 de outubro de 2023. 
VALOR: R$ 30.120,00 (trinta mil, cento e vinte reais).
  
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em
referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.     
FUNDAMENTO:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade  Pregão  Presencial,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as
disposições de direito privado.
Signatários:  pela  Contratante,  Raimunda  Sousa
Carvalho Nascimento,  e  pela Contratada,  Andressa
Jordana Pimenta da Silva.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA,
26 de outubro de 2022.

Código identificador:
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Secretaria Municipal de
Agricultura

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  20191006.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018
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CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antonio  doa  Lopes/MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Administração  e
Secretaria  Municipal  de  Agricultura.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI
CNPJ: 31.430.230/0001-14
OBJETO  DO  ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência da prestação de serviços do Contrato inicial
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2022 até 28 de outubro de 2023.
VALOR: R$ 9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta
reais).  
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em
referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.     
FUNDAMENTO:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade  Pregão  Presencial,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as
disposições de direito privado.
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva
e  Francisco  das  Chagas  Ferreira  da  Silva,  e  pela
Contratada, Andressa Jordana Pimenta da Silva.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA,
26 de outubro de 2022.
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Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  20191007.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antonio  doa  Lopes/MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  Juventude  e
Trabalho.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI
CNPJ: 31.430.230/0001-14
OBJETO  DO  ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência da prestação de serviços do Contrato inicial
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2022 até 28 de outubro de 2023.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil, seiscentos reais).   

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em
referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.     
FUNDAMENTO:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade  Pregão  Presencial,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as
disposições de direito privado.
Signatários:  pela  Contratante,  Hadilla  da  Silva
Campos Borges, e pela Contratada, Andressa Jordana
Pimenta da Silva.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA,
26 de outubro de 2022.

Código identificador:
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Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  20191010.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antonio  doa  Lopes/MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI
CNPJ: 31.430.230/0001-14
OBJETO  DO  ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência da prestação de serviços do Contrato inicial
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2022 até 28 de outubro de 2023. 
VALOR: R$ 8.880,00 (oito mil,  oitocentos e oitenta
reais).    
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em
referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.     
FUNDAMENTO:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade  Pregão  Presencial,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as



Página 4 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 209/2022 Publicação: 03/11/2022

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1256

Edição no n°209/2022

disposições de direito privado.
Signatários:  pela Contratante, Maria Lima da Silva
Neres, e pela Contratada, Andressa Jordana Pimenta
da Silva.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA,
26 de outubro de 2022. 
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Secretaria Municipal de Trânsito,
Transporte e Mobilidade

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  20191011.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Antonio  doa  Lopes/MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Administração  e
Secretaria  Municipal  de  Trânsito,  Transporte  e
Mobilidade.
CNPJ: 06.172.720/0001-10
CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI
CNPJ: 31.430.230/0001-14
OBJETO  DO  ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência da prestação de serviços do Contrato inicial
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2022 até 28 de outubro de 2023. 
VALOR:  R$ 11.160,00  (onze  mil,  cento  e  sessenta
reais).     
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em
referência  permanecem  inalteradas  e  são  pelo
presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.     
FUNDAMENTO:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato,  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade  Pregão  Presencial,  e  rege-se  pelas
disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as
disposições de direito privado.
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva
e Aécio Ramos Moura, e pela Contratada, Andressa
Jordana Pimenta da Silva.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA,
26 de outubro de 2022.
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Diário Ofical do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N° 16 de 09 de
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Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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